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MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CORGUINHO MS

Senhor Presidente,
O vereador subscreve O presente, com fundamento na Lei Orgânica

Municipal e Lei Municipal nº 871/2019 © nos termos do Regimento Interno, depois de ouvido o
colendo Plenário, REQUER e apresenta o nome de MARCELA RIBEIRO LOPES, para receber o
TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE CORGUINHO.

JUSTIFICATIVA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO suL
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CORGUINHO
onde abriu no municipio de Dourados uma lavanderia com seu Sócio Anderson Marques e uma loja
virtual conhecida com nome fantasia Olha ela,
Na vida pública, sua liderança e comprometimento 2 levaram a exercer o cargo de Prefeita deCorguinho por dois mandatos, pers
demandas da população e pela

motos e bicicletas elétricas: Participação no acordo Judicial que garantiu a retomada de 38 hectares ao
if io; Defesa ativa pela execução do asfalto da MS -244; Obras de revitalização e

estruturação do Balneário Municipal; Construção e cobertura de quadras e praças no Distrito de
Sua gestão também foi marcada pelo reconhecimento nacional e internacional: em 2022, Corguinho foi
incluído entre as “100 Melhores Histórias de Destinos Responsávei:

Marcela é conhecida por sua entrega e persistência no que faz. Resolvida e determinada, sempreGa ego portas abertas por onde passa, Foi à primeira mulher a ser prefeita de Corguinho, com umatrajetória marcada pelo trabalho, e pelo amor à sua terra.
Sala das Sessões 11 de novembro 2025

Vader Sei ne
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